
PROJETO DE LEI N." 516/2020, de autoria da

Deputada Dru. MAYARA PINHEIRO REIS.

Incluído em Puuíu nus reuniões ordindrius dos dias

17, 18 e 19 de novembro do ano correníe.

Não Recebeu Emendus.

As Comissões de:

1. Constituição, Jusíiça e Redação;

2. Promoção e Defesa dos Direitos du Criança,

Adolescente e Jovens.

Em:19.11.2020


